Ofício Presidente Nº 56/2018
São Roque, 5 de março de 2018.
Excelentíssimo Senhor Prefeito,





A Prefeitura contratou, de forma emergencial, a empresa FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, para prestar serviços, durante 180 (cento e oitenta) dias, de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, de saúde, varrição de vias e coleta seletiva.  




O contrato está vigente, no entanto, a cidade, praticamente em sua totalidade, vem sofrendo com a falta da coleta do lixo apesar das responsabilidades da empresa previstas contratualmente.  




Há lixo espalhado em todos os bairros do município, do centro aos bairros mais afastados, moradores reclamando, enfim, a situação está insustentável e medidas devem ser adotadas urgentemente pela municipalidade para sanar o colapso.

  



Não é só a falta da coleta do lixo, mas também todas as conseqüências advindas na má prestação desse serviço. O acúmulo do lixo ocasiona o aparecimento e proliferação de ratos, baratas e moscas, dissemina doenças graves, afeta o meio ambiente e impacta em outras áreas públicas. 




Apesar de ser do conhecimento de Vossa Excelência a situação da coleta de lixo no município, as fotos anexadas ao presente não deixam dúvidas do verdadeiro caos instalado no município nos últimos dias em razão da péssima qualidade na prestação do serviço público. 




Importante enfatizar que sempre houve uma cobrança por parte da Câmara Municipal quanto à necessidade de  contratar, para a prestação do serviço público dessa natureza, uma empresa idônea e sólida para atender o interesse público. 




 No entanto, analisando os documentos constitutivos da empresa contratada, o objeto da contratação, ou seja, serviço de coleta de lixo e varrição, foi inserido no contrato social da empresa e registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 06 de junho de 2017, um mês antes da primeira contratação emergencial feita pela prefeitura com a empresa.
 



Denota-se, diante de tal registro, a falta de experiência da contratada para a execução do serviço dessa natureza e desse porte, não obstante os alertas disparados pela Câmara Municipal nesse sentido.   




 
O contrato avençado com a referida empresa prevê cláusulas de multas e sanções em caso do seu descumprimento, entre eles: suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, declaração de inidoneidade, além de multas e rescisões contratuais. 




Diante do exposto, nós Vereadores do município de São Roque, solicitamos seja encaminhado esclarecimentos à Câmara Municipal, sobre quais medidas estão sendo adotadas pela Prefeitura Municipal para solucionar o problema, esclarecer ainda em quanto tempo a situação será normalizada, bem como se houve notificação e aplicação de sanções para a empresa contratada FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI. 
Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros protestos de estima e consideração.
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